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DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 04-09-2018 
 

 
Pelo voto dos Conselheiros Dimas Eduardo Ramalho, Relator, e Antonio Roque 

Citadini, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro Márcio Martins de Camargo, 
a E. Câmara, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, decidiu julgar 
irregulares a Concorrência Pública e o decorrente Contrato, bem como improcedente a 
Representação em exame, acionando-se os incisos XV e XXVII, do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 709/93. 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS JOÃO PAULO GIORDANO 
FONTES 
 
1 - Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados  pela SDG-1; 
2 - Ao Cartório do Relator  para: 

a) redação e publicação do acórdão; 
b) vista e extração de cópias no prazo recursal;  
c) juntar ou certificar;  

 d) oficiar à Câmara Municipal e à  Prefeitura  Municipal para as devidas 
providências, nos termos dos incisos XV e XXVII,  do  artigo   2º, da Lei Complementar nº 
709/93,  se inexistir recurso, encaminhando cópia de peças dos autos (relatório e voto, e 
acórdão); 
3 – À Fiscalização competente para anotações;  
4 - Ao Cartório do Relator  para certificar sobre as  medidas adotadas e submeter os 
autos, em qualquer caso, ao Relator. 
 
 

SDG-1, em 05 de setembro de 2018 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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